
EDITAL – LICITAÇÃO  MODO DE DISPUTA  COMBINADO
IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
LICITATÓRIO Nº Nº 54/2021 EDITAL Nº Licitação – Lei Ordinária

13.303/16 nº MDC 02/2022

OBJETO:

Constitui objeto da presente licitação a outoraa em reaime de Permissão de Uso, a
Título Oneroso e Precário de lojas localizadas nos Centros Comerciais dos Conjuntos
Habitacionais  e  Depósitos  localizados  no  Mercado  Municipal  Shanari-lá,  de
propriedade da COHAB-LD.

ORIGEM DAS SOLICITAÇÕES
DIRETORIA ATENDIDA: Diretoria Administrativa/Financeira

PEDIDO ATENDIDO: Termo de Referência nº 61/2021
LOCAIS E DATAS DE PUBLICAÇÃO

 Jornal Ofcial do Município, Edição de 09/02/2022.
 DIOE, Edição de 09/02/2022.
 Folha de Londrina, Edição de 09/02/2022.
 Mural das Licitações Municipais – www.tce.pr.aov.br, em 09/02/2022.
 Páaina Ofcial da COHAB-LD na Internet, de 09/02/2022
 Quadro de avisos da COHAB-LD de 09/02/2022 a 04/03/2022.

DATAS RELATIVAS AO CERTAME
 Consultas: até 5 (cinco) dias  antes do recebimento das propostas;
 Impuanações: até 5 (cinco) dias úteis antes do recebimento das propostas;
 Protocolização  dos  envelopes:  até às  12h horas  do dia 04/03/2022, na  Seção de Licitação  da

COHAB-LD;
 Credenciamento dos representantes: das 14h às 14h30min do dia 04/03/2022;
 Abertura  e  avaliação  das  propostas:  dia  04/03/2022,  às  14h30min,  na  Seção  de  Licitação  da

COHAB-LD;
ENDEREÇOS

ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONES PARA CONSULTAS:
E-mail: compras@cohab.londrina.pr.aov.br – Fone: (43) 3315-2266 – (43) 3315-2269
Expediente: das 08h30min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES:

    Sala da Seção de Licitações e Contratos, situada na Rua Pernambuco, nº. 1002, Centro, Londrina/PR
DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

Intearam este Edital, como se nele estivessem transcritos, os anexos abaixo relacionados, dispostos na
seauinte ordem:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Do Objeto e demais aspectos relacionados;
Anexo III – Reaulamento de Uso das Lojas;
Anexo IV – Das exiaências da Habilitação e da Proposta Comercial;
Anexo V-   Minuta do Termo Administrativo de Permissão de Uso;
Anexo VI – Modelos suaeridos de Declarações e Procuração;
Anexo VII – Modelo suaerido da Proposta Comercial;
Anexo VIII- Modelo de Requerimento de Inexistência de Débitos perante a COHAB-LD;

Rua Pernambuco, nº. 1002, CEP: 86020-121, Londrina/PR – Fone: (43) 3315-2233 – Fax: (43) 3315-2255  
E-mail: cohab@londrina.pr.gov.br – Site: http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab

1

http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab
mailto:cohab@londrina.pr.gov.br
http://www.tce.pr.gov.br/


A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD, pessoa jurídica de direito privado, torna
público, através dos óraãos de divulaação constantes do preâmbulo deste, que realizará processo
licitatório  pelo  Modo de Disputa  Combinado,  na  sua forma Presencial,  tipo  MAIOR OFERTA DE
PREÇO, visando a outoraa em reaime de Permissão de Uso, a Título Oneroso e Precário de lojas
localizadas nos Centros Comerciais dos Conjuntos Habitacionais e  depósitos localizados no Mercado
Municipal Shanari-lá, de propriedade da COHAB-LD, para exploração de atividades comerciais.

O processo será realizado em conformidade com o Reaulamento Interno de Licitações e Contratos da
COHAB-LD, Lei Federal 13.303/16, de 30 de junho de 2016 e subsidiariamente, pela Lei nº 8.666 de
21 de junho de 1993 e suas alterações, além dos termos deste Edital. 

Os interessados deverão protocolar 2 (dois) envelopes na Seção de Licitação da COHAB-LD, na Rua
Pernambuco, nº 1.002, Centro, Londrina/PR, até as 12h do dia 04 de março de 2022, sob pena de
não o fazendo, serem impedidos de participar do certame.

Caso  não  haja  expediente  na  data  oriainalmente  estabelecida,  fcam  os  procedimentos
automaticamente transferidos para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários fxados
anteriormente.

1. DAS DISPOSIÇÕES E RECOMENDAÇÕES PRELIMINARES

1.1. Qualquer cidadão é parte leaítima para impuanar este Edital, devendo, por sua vez, protocolar
pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fxada para a abertura da licitação. Neste caso, terá a
COHAB-LD até 3 (três) dias úteis para julaar e responder à impuanação, conforme artiao 87, § 1º, da
Lei Federal nº 13.303/16 e art. 20, § 1º do Reaulamento Interno de Licitações e Contratos da COHAB-
LD.

1.2. Decairá do direito de impuanar os termos do presente Edital, qualquer licitante, que não o fzer
até  o  2º (seaundo)  dia  útil  que anteceder  a  abertura  dos envelopes relativos à  habilitação,  nos
termos do art. 20, § 3º do Reaulamento Interno de Licitações e Contratos da COHAB-LD.

1.3. Os pedidos de impuanação deverão ser encaminhados ao endereço constante no preâmbulo do
Edital,  ou  protocolado  no  mesmo  endereço,  ou  ainda,  enviado  ao  endereço  eletrônico
compras@cohab.londrina.pr.aov.br,  respeitando o prazo leaal,  cabendo à autoridade competente
decidir sobre a petição até o prazo determinado pela leaislação viaente.

1.3.1.  A  confrmação  do  protocolo  de  impuanação  ao  Edital,  realizado  pelo  endereço
eletrônico  -  compras@cohab.londrina.pr.aov.br,  fca  condicionada  à  confrmação  de  seu
recebimento, via telefone, no número (43) 3315-2266 ou (43) 3315-2269.

1.4. Caso  seja  acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  desianada  nova  data  para  a
realização do certame, exceto quando a alteração, inquestionavelmente, não afetar a formulação das
propostas.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar da presente licitação as  pessoas jurídicas reaularmente constituídas e em
funcionamento, que preencherem os requisitos exiaidos neste Edital, descritos no Anexo II, III e IV
deste.

2.2.  Cada  licitante  poderá  apresentar  proposta  para  quantos  lotes  desejar  participar,  conforme
discriminado no Anexo II deste Edital.
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2.3. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem
em uma ou mais das situações a seauir:

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
diretor ou empreaado da COHAB-LD;

II - que esteja cumprindo penalidade de suspensão aplicada pela COHAB-LD;
III - que tenha sido declarado inidôneo por qualquer óraão ou entidade da Administração Pública

do Município de Londrina, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
IV - que seja constituído por sócio de empresa que estiver suspensa ou impedida pela COHAB-LD

ou tenha sido declarada inidônea por qualquer óraão ou entidade da Administração Pública
do Município de Londrina;

V - cujo administrador seja sócio  de empresa suspensa ou impedida pela COHAB-LD ou que
tenha sido declarada inidônea por qualquer óraão ou entidade da Administração Pública do
Município de Londrina;

VI - constituída por sócio ou administrador de empresa suspensa impedida pela COHAB-LD ou
que tenha sido declarada inidônea por qualquer óraão ou entidade da Administração Pública
do Município de Londrina, no período dos fatos que deram ensejo à sanção.

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa ou impedida pela
COHAB-LD  ou  que  tenha  sido  declarada  inidônea  por  qualquer  óraão  ou  entidade  da
Administração Pública de Londrina, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII - que tiver,  nos seus quadros de diretoria,  pessoa que participou,  em razão de vínculo de
mesma  natureza,  de  empresa  declarada  inidônea  por  qualquer  óraão  ou  entidade  da
Administração Pública do Município de Londrina;

3. DO CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

3.1. O credenciamento dos representantes será feito das 14h00min às 14h30min do dia 04 de março
de 2022, sendo que o representante leaal ou procurador da empresa licitante deverão identifcar-se
exibindo documento ofcial de identifcação que contenha foto.

3.2. Será  admitido  somente  01  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciado,  sendo
expressamente vedado a este representar mais de um participante neste processo licitatório, sob
pena de não ser considerada válida a representação.

3.3. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Comissão Especial de Licitação e juntados
ao processo administrativo. No caso de apresentação de documento oriainal, será providenciada a
cópia  e  autenticação  pela  própria  Comissão  Especial  de  Licitação  somente  em  relação  aos
documentos pessoais do representante credenciado.

3.4.  Somente  poderão  pronunciar-se  em  nome  da  empresa  licitante  e  assinar  documentos  da
licitação os representantes devidamente credenciados.

3.5 As propostas deverão ser apresentadas com os documentos necessários, conforme Anexo IV do
presente Edital, em dois envelopes separados e numerados, sendo identifcado como envelope “01”
(proposta de preços) aquele que contiver a proposta de preços datada e assinada pelo representante
leaal da proponente, não se admitindo rasuras e/ou entrelinhas e, como envelope “02” (documentos
de habilitação) aquele que contiver toda a documentação para habilitação.
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3.6. Os envelopes, contendo as propostas comerciais e os envelopes contendo a documentação de
habilitação,  deverão  ser  entreaues  fechados  e  indevassáveis,  na  data  e  horário  previstos  no
preâmbulo deste Edital e, da seauinte forma:

3.6.1 ENVELOPE DA PROPOSTA COMERCIAL:

 RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE

 NÚMERO DA LICITAÇÃO 

 ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL

 OBJETO: Descrever o objeto constante do presente Edital.

3.6.2 ENVELOPE DA DOCUMENTAÇÃO:

 RAZÃO SOCIAL E CNPJ DO LICITANTE

 NÚMERO DA LICITAÇÃO

 ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 OBJETO: Descrever o objeto constante do presente Edital.

4. DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO.

4.1. O certame será conduzido pela Comissão Especial de Licitação, que terá as seauintes atribuições:

I. Recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação, que
lhes serão entreaues à Seção de Licitação, responsável pelo protocolo dos envelopes;

II. Credenciamento dos interessados;

III. Abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o seu exame e a classifcação dos
licitantes;

IV. Condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha das propostas ou dos lances de
maior oferta para cada lote;

V. Abertura do envelope contendo os documentos de habilitação das propostas selecionadas
para cada lote;

VI. Elaboração de ata; 

VII. Condução dos trabalhos, através do Presidente da Comissão Especial de Licitação; 

VIII. Recebimento, exame e a decisão sobre recursos; e 

IX. Encaminhamento  do  processo  devidamente  instruído  à  autoridade  superior,  visando  a
adjudicação, homoloaação e  à contratação.

4.2. Caso  haja  necessidade,  a  Comissão  de  Licitação,  nos  termos  do  §  1º  e  2º  do  art.  18  do
Reaulamento Interno de Licitações e Contratos da COHAB-LD, poderá:

I - Promover  diliaências,  em  qualquer  fase  da  licitação,  destinadas  a  esclarecer  ou  a
complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documentos ou
informações que deveriam constar oriainariamente da proposta;
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5. DA FASE DE DISPUTA E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. No dia,  hora e local desianados, a Comissão Especial de Licitação procederá a abertura dos
envelopes  “01” (proposta  de  preços),  distribuindo-os  para  apreciação  e  análise  recíprocas  dos
licitantes  presentes,  que  os  rubricarão  juntamente  com  os  membros  da  Comissão  Especial  de
Licitação.

5.2. A Comissão Especial de Licitação procederá ao exame da conformidade e compatibilidade de
cada proposta com os requisitos e especifcações deste Edital, promovendo a desclassifcação das
propostas  desconformes  ou  incompatveis,  conforme  critério  de  julaamento  estabelecido  no
preâmbulo deste Edital.

5.3 Para efeito de julaamento da proposta, não serão consideradas quaisquer ofertas ou vantaaens
não previstas ou reauladas por este Edital e seus anexos.

5.4 As propostas serão classifcadas em ordem crescente de preços propostos e seus autores serão
convidados a participar da etapa de lances verbais sucessivos e crescentes. Após a abertura dos
envelopes  de  preços,  não  mais  cabe  desistência  do  valor  ofertado,  salvo  por  justo  motivo,
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

5.5. A Comissão Especial de Licitação convidará individual e sucessivamente os licitantes, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta menos vantajosa, seauido dos
demais.

5.6 A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará sua exclusão
da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de
ordenação das propostas, exceto no caso de ser o detentor da melhor proposta, hipótese em que
poderá apresentar novos lances sempre que esta for coberta.

5.7 A  etapa  de  lances  será  considerada  encerrada  quando  todos  os  participantes  não  mais
realizarem lances verbais.

5.8 Na hipótese de se verifcar empate entre dois lances serão utilizados na ordem, os seauintes
critérios:

               I- disputa fnal, em que os licitantes empatados poderão apresentar novo lance.

               II- sorteio.

5.9   Serão desclassifcadas as propostas que:

I. Não estiverem corretamente preenchidas, conforme estipulado neste Edital;

II.  Não  atendam  às  exiaências  deste  Edital,  salvo  se  for  possível  o  seu  saneamento,
resauardado o tratamento isonômico entre licitantes;

III. Condicionarem suas ofertas a quaisquer outras condições não previstas neste Edital, ou a
outras propostas ou fatores também não previstos;

IV. Apresentarem o valor total da proposta inferior ao preço mínimo de avaliação, constante
no Anexo II deste Edital;

V.  Contenham diveraência  de  números,  dados  ou  valores,  bem como rasuras,  emendas,
ressalvas  ou  entrelinhas  em  suas  partes  essenciais,  que  possam  acarretar  dúbias
interpretações;
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VI. Forem apresentadas sem assinatura;

VII. Tenham sido preenchidas a lápis ou de forma ileaível;

6. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO

6.1  Após a etapa de julaamento e análise de efetividade das propostas,  a Comissão Especial  de
Licitação efetuará a abertura do  ENVELOPE N 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, da licitante
melhor classifcada em cada lote, cuja proposta foi analisada e declarada efetiva.

6.2  Inabilitada  a  proponente  melhor  classifcada,  a  Comissão Especial  de  Licitação examinará  os
documentos  habilitatórios  das  licitantes  com  as  propostas  classifcadas  sequencialmente,  até  a
apuraçã-o de uma proposta ou lance que atenda as rearas contidas no Edital.

6.3 Verifcado o atendimento das condições e exiaências fxadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

6.4  Quando  todos  os  licitantes  forem  desclassifcados  em  relação  às  propostas  ofertadas  ou
inabilitados, a COHAB-LD poderá fxar prazo de até 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas
propostas  ou  documentação  escoimadas  das  causas  que  culminaram  nas  respectivas
desclassifcações ou inabilitações.

7. DOS RECURSOS

7.1 Haverá fase recursal única, após o encerramento da etapa de habilitação, sempre nas condições
previstas  no Reaulamento Interno de Licitações e Contratos da  COHAB-LD e de acordo com as
disposições estabelecidas neste Edital.

7.2  Caberá recurso administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, dos atos da Comissão Especial
de Licitação, cujo prazo terá início na data em que os participantes da licitação tiverem ciência da
decisão recorrida. 

7.3 A ciência do resultado para efeito de contaaem do prazo recursal será considerada, conforme o
caso, da data da reunião em que for divulaada a decisão e reaistrada em ata ou da data de sua
publicação no Jornal Ofcial do Município de Londrina.

7.4 O recurso deverá ser interposto, mediante petição leaível, devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante leaal ou preposto da recorrente, mediante protocolo na COHAB-LD, no horário
de  expediente  e  local  constante  do  preâmbulo  deste  Edital,  ou  ainda,  enviado  ao  endereço
eletrônico compras@cohab.londrina.pr.gov.br, devendo ser endereçado ao Presidente da Comissão
Especial de Licitação.

7.4.1  A  confrmação  do  protocolo  do  recurso,  realizado  pelo  endereço  eletrônico  -
compras@cohab.londrina.pr.gov.br,  fca condicionada à confrmação de seu recebimento,
via telefone, no número (43) 3315-2266 ou (43) 3315-2269.

7.5 Interposto o recurso, este será comunicado aos demais licitantes, para, se assim desejar, em
apresentar  contrarrazões,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  com  início  imediatamente  após  o
esaotamento do prazo recursal.

7.6 O recurso será diriaido ao Diretor Presidente da COHAB-LD, por intermédio da Presidência da
Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

8.1 O objeto do presente Edital será adjudicado ao licitante vencedor pela autoridade competente da
COHAB-LD e  após  homoloaação do  processo  licitatório,  este  será  convocado para  assinatura  do
contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.

8.2  Na hipótese de o convocado se recusar imotivadamente a assinar o contrato ou a retirar o
instrumento  equivalente,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  deverá  ser  instaurado  processo
administrativo  para  aplicação  das  sanções  cabíveis,  seauido  da  convocação  dos  licitantes
remanescentes, na ordem de classifcação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas
pelo  licitante  adjudicatário,  inclusive  quanto  aos  preços  atualizados  em  conformidade  com  o
instrumento convocatório.

8.3 Caso o vencedor da licitação não seja o atual ocupante da área ou espaço licitado, a COHAB-LD
somente procederá a adjudicação do objeto após a desocupação voluntária do atual ocupante no
prazo determinado, ou através de determinação judicial.

9. DA FISCALIZAÇÃO

9.1  O cumprimento do ajustado no contrato administrativo será acompanhado e fscalizado pela
COHAB-LD, por empreaados devidamente nomeados para esse fm, os quais deverão reaistrar todas
as ocorrências relacionadas ao contrato, determinando o que for necessário à reaularização das
faltas, irreaularidades ou defeitos constatados.

9.2  As decisões e providências, que ultrapassarem a competência dos fscais nomeados, deverão ser
solicitadas à Diretoria da Companhia de Habitação de  Londrina – COHAB-LD, para a adoção das
medidas necessárias.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 O Diretor Presidente da COHAB-LD poderá revoaar a presente licitação, no todo ou em parte,
por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado ou então anulá-la por
ileaalidade,  de  ofcio  ou  por  provocação  de  terceiros  mediante  ato  escrito  e  fundamentado.  A
COHAB-LD poderá, ainda, prorroaar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas
ou para sua abertura.

10.2 Durante o período compreendido entre a data de entreaa dos envelopes e a homoloaação da
licitação, os licitantes deverão abster-se de entrar em contato verbal com a Comissão de Licitação
para assuntos correlatos.

10.3  Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo  determinado  pela  Comissão  Especial  de  Licitação,  sob  pena  de  desclassifcação  e/ou
inabilitação.

10.4 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de Licitação.

10.5.  A  apresentação  das  propostas  fará  prova  de  que  os  participantes  do  certame  licitatório
examinaram todas as cláusulas e condições do Edital e seus Anexos.

10.6.  O licitante  é  responsável  pela  fdelidade  e  leaitimidade  das  informações  prestadas  e  dos
documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer  documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassifcação do
licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,  na rescisão do contrato, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.
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10.7. O desatendimento de exiaências formais, não essenciais, não importará no afastamento do
licitante,  desde que seja  possível  a  aferição da sua qualifcação e  a  exata  compreensão da sua
proposta.

10.8.  As  normas  que  disciplinam  a  presente  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação  da disputa  entre os licitantes, desde  que não comprometam o interesse da COHAB-LD, a
fnalidade e a seaurança da contratação, resauardado, ainda, o interesse público e os princípios
norteadores da licitação.
10.9.  As  decisões  referentes  a  este  processo  licitatório  serão  comunicadas  aos  licitantes  por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Jornal Ofcial do Município e afxação no Quadro de Editais da COHAB-LD.

10.10. Fica  sob  inteira  responsabilidade  dos  participantes  o  acompanhamento  do  Processo
Licitatório,  bem como eventuais  erratas,  aditivos,  respostas  a  questionamentos,  como também,
alterações que eventualmente venham a ser introduzidas no Edital e seus anexos, seja no site da
COHAB-LD , no Quadro de Editais ou no Jornal Ofcial do Município de Londrina.

10.11. O resultado fnal do julaamento das propostas e habilitação será afxado no quadro de Editais
da COHAB-LD e publicado no Jornal Ofcial do Município de Londrina.

10.12. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por funcionários
da COHAB-LD, inclusive pela Comissão Especial de Licitação, não serão considerados nem aceitos
como araumentos para  impuanações,  reclamações,  reivindicações,  etc.,  por  parte  dos  licitantes.
Qualquer  informação  ou  esclarecimento  deverá  ser  solicitado  por  escrito  através  do  endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

10.13. O  Foro  competente,  para  dirimir  questões  resultantes  deste  Edital  ou  do  contrato  dele
decorrente, é o da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, com priviléaio sobre qualquer outro.

10.14. Os interessados poderão obter maiores informações sobre a presente licitação na Seção de
Licitações desta Companhia, nos horários de expediente, pelo telefone (43) 3315-2266/ (43) 3315-
2269, ou pelo site www1.londrina.pr.aov.br/cohab. 

10.15. São partes intearantes deste Edital os seauintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Do Objeto e demais aspectos relacionados;
Anexo III – Reaulamento de Uso das Lojas;
Anexo IV – Das exiaências da Habilitação e da Proposta Comercial;
Anexo V-   Minuta do Termo Administrativo de Permissão de Uso;
Anexo VI – Modelos suaeridos de Declarações e Procuração;
Anexo VII – Modelo suaerido da Proposta Comercial;
Anexo VIII- Modelo de Requerimento de Inexistência de Débitos perante a COHAB-LD;

Londrina, 07 de fevereiro de 2022.

EDIMILSON PINHEIRO SALLES
Diretor Administrativo-Financeiro

LUIZ CANDIDO DE OLIVEIRA
Diretor Presidente

Vistado sob o aspecto formal, nos termos do artiao 14,
paráarafo único do Reaulamento Interno de Licitações 
e Contratos da COHAB-LD.  
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Nº  061/2021 

1. DO OBJETO

Permissão  de  Uso  a  Título  Oneroso  e  Precário  dos boxes nos  Centros  Comerciais  dos  Conjuntos
Habitacionais e depósitos existentes no Mercado Municipail Shanari-lá, de propriedade da COHAB-
LD, conforme relação: (Link SEI-61.002476/2021-01).

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

Busca de permissionários para utilização das lojas de Centros Comerciais e depósito de Mercado
Municipal  que  se  encontram  ocupados  e  desocupados,  aerando  desta  forma,  receita  para  a
Companhia.

3. META FÍSICA

Ocupar as lojas,  trazendo benefcios para a COHAB-LD, bem como para as populações das áreas
adjacentes aos Centros Comerciais e Mercados Municipais, com maior oferta de comércio.

4. DA FORMA DE REMUNERAÇÃO

Em parcelas mensais,  de acordo com as propostas apresentadas,  obedecidos os preços mínimos
fxados no Edital, com reajustes anuais pelos nndices IPPM ou outro índice que venha substituí-lo.

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  DA PERMISSÃO

Nos termos do Reaulamento Interno de Licitações da Cohab-LD;

A Lei Federal nº 13.303/2016;

E subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

6. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA

Será considerada mais vantajosa para a Permissão de Uso, a proposta com o maior preço ofertado.

7. DA CONDIÇÃO QUE DEVERÁ CONSTAR NO EDITAL DE LICITAÇÃO

O  imóvel  deverá  ser  permissionado  nas  condições  fsicas  em  que  se  encontra,  sendo  de
responsabilidade  do  vencedor  do  certame  os  procedimentos  necessários  ao  funcionamento  do
neaócio.

8. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Seção Patrimonial, através de seu encarreaado Doualas Batista Alves Pinheiro.

9.GESTORES DO CONTRATO

Funcionários do quadro permanente da Companhia, nomeados por Portaria.

                                                                                              Londrina, 18 de novembro de 2021.
 Assinado eletronicamente por: 

DOUGLAS BATISTA ALVES PINHEIRO
- Seção Patrimonial -

RAFAEL CALIL JORGE FILHO
- Depto Administrativo -
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ANEXO II
DO OBJETO E DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS

1. DO OBJETO
Constitui objeto da presente licitação a outoraa em reaime de Permissão de Uso, a Título Oneroso e
Precário de lojas localizadas nos Centros Comerciais dos Conjuntos Habitacionais e depósitos localizados
no Mercado Municipal Shanari-lá, de propriedade da COHAB-LD, conforme abaixo descriminado:

Centro Comercial Engenheiro Aquiles Stenghel – Londrina/PR  :  

Lote Código Denominação Do Imóvel Área Total Valor Situação
01 33.06.0038 Loja 06 43,40 m² R$ 400,00 Ocupado

Centro Comercial Engenheiro João Paz – Londrina/PR:

Lote Código Denominação Do Imóvel Área Total Valor Situação
02 33.07.0048 Loja 05 59,08 m² R$ 680,00 Ocupado
03 33.07.0049 Loja 06 43,40 m² R$ 500,00 Vazio
04 33.07.0050 Loja  07 45,95 m2 R$ 500,00 Vazio
05 33.07.0051 Loja 08 43,40 m2 R$ 500,00 Ocupado

Centro Comercial do C.H. Vivi Xavier – Londrina/PR:

Lote Código Denominação Do Imóvel Área Total Valor Situação
06 33.02.0012 Loja 04 e 05 82,82 m² R$ 950,00 Ocupado

Mercado Municipal Shangri-lá – Londrina/PR  :  

Lote Código Denominação Do Imóvel Área total Valor Situação
07 206.00.0033 Depósito 08 (*) 32,41 m² R$ 400,00 Vazio
08 206.00.0034 Depósito 32 (*) 90,49 m2 R$ 1.200,00 Vazio

OBS.: (*) - Conforme despacho no memorando 0725/2020 em anexo fca autorizado pela Diretoria
Administrativa Financeira a inclusão no processo licitatório, com a informação de que os mesmos
NÃO possuem parte elétrica.

Caso o licitante não seja o ocupante do imóvel, é obriaação da COHAB-LD a sua desocupação. 

1.2. O ramo de atividade a ser desenvolvido pelos proponentes será de livre escolha, desde que
compatvel com as fnalidades comerciais de uso dos espaços fsicos, respeitado o disposto no Anexo
III do presente edital.

1.2.1. Fica estabelecido que o comércio a ser desenvolvido pelo proponente deverá obedecer,
obriaatoriamente, o ramo de atividade constante do objeto social da empresa,  sob pena de
inabilitação.
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1.2.2. A Companhia de Habitação de Londrina – COHAB-LD, a seu exclusivo critério e visando o
superior interesse público, poderá neaar a instalação e o desenvolvimento de atividades que
não  atendam às fnalidades  dos  Estatutos  dos  Centros  Comerciais  e Mercados  Municipais ou

forem consideradas incompatveis com o local, por questões de seaurança, hiaiene, moralidade
e sosseao público.

2. DO REGIME DE PERMISSÃO DE USO, DO PRAZO E DO PAGAMENTO

2.1.  O uso das áreas ou espaços fsicos para a exploração das atividades comerciais dar-se-á em
regime  de  permissão  de  uso,  a  ttulo  oneroso  e  precário,  mediante  assinatura  de  termo
administrativo, conforme Anexo V deste Edital.

2.2.  A  permissão  de  uso  será  outoraada  pelo  prazo  de  36  (trinta  e  seis) meses,  contados  da
expedição do respectivo termo administrativo, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta)
meses, nos termos da leaislação pertinente, sempre com os reajustes anuais dos preços de uso. 

2.3.  Os  proponentes  vencedores  paaarão  a  ttulo  de  preço  remuneratório  de  uso,  por  mês,  os
valores das suas propostas de preços aceitas, sendo os valores reajustados a cada período de 12
(doze) meses,  de acordo com a variação dos índices de atualização do IPPM (nNDICE PERAL DE
PREÇOS DO MERCADO) da FPV (FUNDAÇÃO PETÚLIO VARPAS).

2.4.  Ao fnal do prazo máximo de  60 (sessenta)  meses serão considerados rescindidos de pleno
direito as permissões de uso outoraadas, mediante simples notifcação administrativa, devendo os
ocupantes dos espaços ou áreas proceder à desocupação nos prazos estabelecidos pela COHAB-LD,
sem qualquer direito à indenização, compensação ou retenção. Ao término do prazo máximo de
60 (sessenta) meses a COHAB-LD deverá realizar nova licitação.

2.5.  Caso  não  ocorram  as  desocupações  dos  espaços  ou  áreas  de  uso  permitidas  ao  fnal  dos
contratos ou por qualquer motivo de rescisão, os ocupantes estarão sujeitos à multa de 10% (dez
por cento) calculada sobre o valor do contrato, mais juros de mora e correção monetária até a
efetiva  desocupação,  assim  como,  responderão  pelas  custas  e  honorários  de  sucumbência  do
processo judicial e eventuais perdas e danos.

3. DAS OBRIGAÇÕES DA PERMISSIONÁRIA

3.1 São obriaações da  PERMISSIONÁRIA, além das naturalmente decorrentes deste instrumento,
durante todo o prazo de viaência do Termo Administrativo de Permissão de Uso a ser frmado:

- O pagamento de todos os impostos, taxas e demais tributos que incidam ou vierem a incidir sobre
o espaço licitado;

- Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal da COHAB-LD
ou terceiros, por funcionários ou pertences da PERMISSIONÁRIA ou seus prepostos,  correndo
por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes; 

- Adequar, por determinação da COHAB-LD, a utilização do espaço permissionado pela COHAB-LD;

-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  do  Contrato,  em  compatibilidade  com  as  obriaações
assumidas, as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exiaidas no Edital de LICITAÇÃO MODO
DE DISPUTA COMBINADO (MDC) Nº  02/2022-COHAB-LD e seus anexos;

3.2 Quanto  ao  seauro  das  mercadorias  e  das  instalações  da  área  cedida  em  particular  ao
permissionário, caber-lhe-á a responsabilidade da contratação do seauro, a seu critério, com inteira
isenção de responsabilidade da COHAB-LD por eventuais danos desta natureza sofridos, de acordo
com o disposto no artigo 14 do “Regulamento de Uso das Lojas” contido no Anexo III deste Edital.

Rua Pernambuco, nº. 1002, CEP: 86020-121, Londrina/PR – Fone: (43) 3315-2233 – Fax: (43) 3315-2255  
E-mail: cohab@londrina.pr.gov.br – Site: http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab

11

http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab
mailto:cohab@londrina.pr.gov.br


3.3 O futuro permissionário deverá, ainda, observar durante toda a viaência do ajuste contratual, as
disposições contidas no “Regulamento de Uso das Lojas” contido no Anexo III deste Edital. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA COHAB-LD

4.1 Constituem obriaações da COHAB-LD, o acompanhamento, além das naturalmente decorrentes
do presente certame, a aestão e a fscalização da outoraa da permissão de uso objeto do presente
instrumento convocatório.

Rua Pernambuco, nº. 1002, CEP: 86020-121, Londrina/PR – Fone: (43) 3315-2233 – Fax: (43) 3315-2255  
E-mail: cohab@londrina.pr.gov.br – Site: http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab

12

http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab
mailto:cohab@londrina.pr.gov.br


ANEXO III

1.  REGULAMENTO  DE  USO  DAS  EDIFICAÇÕES  PARA  COMÉRCIO,  SITUADAS  NOS  CENTROS
COMERCIAIS DE  PROPRIEDADE  DA  COHAB-LD,  EM  DIVERSOS  CONJUNTOS  HABITACIONAIS
(REGISTRADO NO 1º OFÍCIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS – LONDRINA – PR – SOB O Nº 71.853, DE
13/OUTUBRO/1994).

OBJETO
Art.  1º -  O presente reaulamento tem por objetivo disciplinar obriaatoriamente as condições de
utilização das edifcações de propriedade da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD,
destinadas a comércio, por Terceiros, Desianados Autorizatários / Permissionários.

Art.  2º -  Nas  edifcações,  objeto  do  presente  reaulamento  de  uso,  somente  poderão  ser
comercializados os produtos compatveis com o tipo do ramo comercial constante expressamente na
cláusula primeira – item 1.1 do TERMO DE PERMISSÃO DE USO, do qual este faz parte intearante,
obedecendo  estritamente  aos  óraãos  reaulamentadores  da  classe  e  atendendo  plenamente  a
comunidade local em todos os produtos normalmente consumíveis.

Art.  3º -  Os  Autorizatários/Permissionários  obriaatoriamente deverão acatar  todas  as  leaislações
inerentes do ramo de comércio que desenvolverem, bem como todos os encaraos correspondentes
que venham a incidir, sejam eles emanados do poder público ou particular.

LIMPEZA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA.

Art.  4º -  A  limpeza,  a  manutenção  e  a  conservação  das  edifcações,  bem  como,  os  aastos
decorrentes, serão de responsabilidade exclusiva dos Autorizatários/Permissionários, que se obriaam
a evitar acumulação de detritos ou de lixos e tomar as precauções necessárias à conservação da
hiaiene.

§ 1º - O lixo deverá ser colocado em recipiente apropriado, dentro das áreas e espaços apropriados.

§ 2º - As edifcações, as instalações e as benfeitorias, deverão permanecer em perfeito estado de
limpeza, manutenção e conservação.

Art. 5º - Cabe aos Autorizatários/Permissionários:

I. providenciar a liaação de áaua e eneraia elétrica;

II. na hipótese de mudanças internas, obter e executar os projetos de distribuição de eneraia
elétrica, prevendo as tomadas, ponto de luz etc.

Art. 6º - Os ônus decorrentes do consumo de áaua e eneraia elétrica das edifcações e sanitários
serão de inteira responsabilidade dos Autorizatários/Permissionários.

Art.  7º -  Os  Autorizatários/Permissionários  respondem  pelos  danos  causados  por  si,  por  seus
empreaados,  ou  prepostos,  as  dependências  e  propriedades da  COMPANHIA  DE  HABITAÇÃO DE
LONDRINA – COHAB-LD.
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Art. 8º - Cumpre aos Autorizatários/Permissionários ocupantes, aos seus empreaados ou prepostos,
acatar as determinações da COHAB-LD.

Art. 9º - É dever dos Autorizatários/Permissionários, de seus empreaados ou prepostos:
.conduzir-se com atenção e urbanidade;
.abster-se da prática de atos atentatórios à moral, aos bons costumes e à seaurança.

PROIBIÇÕES 

Art.  10º -  São expressamente proibidos aos  Autorizatários/Permissionários,  seus  empreaados ou
prepostos:

I.   o funcionamento de aparelhos radiofônicos alto-falantes ou  conaêneres que sejam ouvidos
fora das edifcações, bem como alaazarras, distúrbios e ruídos;
II.   a ocupação das fachadas externas e áreas de uso comum, com mercadorias, enaradados,
caixotes, vasilhames e similares, cartazes, propaaandas, indicações e dizeres ou conaêneres,
ressalvando o disposto no artiao 12;
III.   a auarda ou depósito de mercadorias de natureza infamável, explosiva ou periaosa;
IV.   o exercício de atividades promocionais que envolvam rifas e sorteios, ou qualquer outra
atividade não autorizada, sob pena de aplicação de multa, sem prejuízo do encaminhamento
do material aprendido e do infrator à autoridade competente;
V.   o exercício de atividades que produzam vapores, fumaças, odores e outros, dependendo
das peculiaridades inerentes ao comércio desenvolvido, observadas as normas e condições
concernentes ao mesmo;
VI.   a utilização dos sanitários para outros fns;
VII.   quaisquer atividades que, por lei reauladora das posturas municipais sejam vedadas.

INSTALAÇÕES

Art.  11º –  As  instalações,  bem  como  suas  alterações  posteriores  fcarão  a  carao  dos
Autorizatários/Permissionários,  devendo  ser  previamente  aprovados  pela  COMPANHIA  DE
HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD, antes de sua implantação.

Art.  12º –  As  edifcações  terão  local  defnido  e  exclusivo  para  a  colocação  do  nome  do
estabelecimento, de símbolos, de anúncios do comércio e de outros sinais de propaaanda.

Art  13º  –  Os  Autorizatários/Permissionários  se  comprometem,  ao  devolverem  as  edifcações
ocupadas, a entreaá-las em perfeito estado de conservação ressalvado o desaaste por uso normal.

Parágrafo Único – As benfeitorias introduzidas nas edifcações e áreas eventualmente cedidas pela
COHAB-LD,  que  alterarem  as  características  oriainais  do  local,  serão  incorporadas  as  imóvel,
passando a pertencer à COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD, não cabendo aos
Autorizatários/Permissionários  quaisquer  direito  à  indenização  ou  retenção,  às  quais  renunciam
expressamente.

SEGURO  

Art. 14º – Os Autorizatários/Permissionários deverão, às suas expensas, fazer e manter em viaor,
durante todo  prazo de  ocupação  das edifcações,  um seauro contra incêndio e roubo, que cubra as 
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mercadorias e as instalações, a entreaar à COHAB-LD cópias autenticadas das apólices do seauro e
comprovante de paaamento de prêmios, bem como as eventuais renovações, sob pena de rescisão
do “TERMO”.

INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 15º – A infriaência do presente reaulamento sujeitará aos Autorizatários/Permissionários, sem
prejuízos das demais cominações leaais, às seauintes penalidades:

I.  advertência;
II. multa;
III. cassação do uso;
IV. rescisão do termo, independente de notifcação judicial ou extrajudicial.

Parágrafo  Único –  Ficará  a  critério  da  COMPANHIA  DE  HABITAÇÃO  DE  LONDRINA  –  COHAB-LD
interpretar o arau da aravidade das infrações cometidas pelos Autorizatários/Permissionários  das
edifcações,  bem  como  aplicar  as  penalidades  cabíveis  a  cada  caso  particular  através  de  carta,
independentemente das sanções leaais cabíveis, da exclusiva responsabilidade dos mesmos.

FISCALIZAÇÃO

Art.  16º – A fscalização do cumprimento deste reaulamento será exercida pela COMPANHIA DE
HABITAÇÃO DE  LONDRINA –  COHAB-LD,  que  poderá,  a  qualquer momento,  e  sem aviso prévio,
vistoriar as edifcações e espaços ocupados.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17º – O Termo de Autorização/Permissão, fxará, em cada caso, o valor da retribuição a ser paaa
à COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD, as condições e formas e paaamento.

Art. 18º – É vedado expressamente aos Autorizatários/Permissionários ceder, transferir, emprestar,
aluaar, no todo ou em parte, as edifcações e espaços ocupados, sob pena de imediata rescisão do
“TERMO”, independentemente de indenização por perdas e danos decorrentes da infração. 

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  19º –  Os  Autorizatários/Permissionários  obedecerão  as  exiaências  das  autoridades  federais,
estaduais e municipais, a leaislação viaente, por cujas infrações serão exclusivamente responsáveis.
Parágrafo Único – Todos os impostos, taxas e demais tributos que incidem ou vierem a incidir sobre
as edifcações, serão de inteira responsabilidade dos Autorizatários/Permissionários.

Art.  20º -  A  critério  da  COMPANHIA  DE  HABITAÇÃO  DE  LONDRINA  -  COHAB-LD,  o  presente
Reaulamento poderá ser complementado como normas de serviço.

Art.  21º –  Os casos  omissos  serão resolvidos  pela  COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA –
COHAB-LD.
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2.  REGULAMENTO  PROVISÓRIO  DE  USO  DAS  EDIFICAÇÕES  PARA  COMÉRCIO,  SITUADAS  NOS
MERCADOS MUNICIPAIS DE PROPRIEDADE DA COHAB-LD, EM DIVERSOS BAIRROS DA CIDADE DE
LONDRINA (DOCUMENTO REGISTRADO SOB O Nº 205.323,  DE 14 DE FEVEREIRO DE 2005 –  1º
OFÍCIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS DE LONDRINA-PR).

OBJETO

Art.  1º -  O presente reaulamento tem por objetivo disciplinar obriaatoriamente as condições de
utilização das edifcações de propriedade da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB –
LD, destinadas a comércio, por Terceiros, Desianados Autorizatários / Permissionários

Art.  2º -  Nas  edifcações,  objeto  do  presente  reaulamento  de  uso,  somente  poderão  ser
comercializados os produtos compatveis com o tipo do ramo comercial constante expressamente na
cláusula primeira – item 1.1. do TERMO DE PERMISSÃO DE USO, do qual este faz parte intearante,
obedecendo  estritamente  aos  óraãos  reaulamentadores  da  classe  e  atendendo  plenamente  a
comunidade local em todos os produtos normalmente consumíveis.

Art.  3º -  Os  Autorizatários/Permissionários  obriaatoriamente deverão acatar  todas  as  leaislações
inerentes do ramo de comércio que desenvolverem, bem como todos os encaraos correspondentes
que venham a incidir, sejam eles emanados do poder público ou particular.
LIMPEZA, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E CONSUMO DE ENERPIA ELÉTRICA E ÁPUA

Art.  4º -  A  limpeza,  a  manutenção  e  a  conservação  das  edifcações,  bem  como,  os  aastos
decorrentes, serão de responsabilidade exclusiva dos Autorizatários/Permissionários, que se obriaam
a evitar acumulação de detritos ou de lixos e tomar as precauções necessárias à conservação da
hiaiene.

§1º - O lixo deverá ser colocado em recipientes apropriados, dentro das áreas e espaços apropriados.

§2º  - As edifcações, as instalações e as benfeitorias, deverão permanecer em perfeito estado de
limpeza, manutenção e conservação.

Art. 5º - Cabe aos Autorizatários/Permissionários:
  a) providenciar a liaação de áaua e eneraia elétrica;

 b)  na  hipótese  de  mudanças  internas,  obter  e  executar  os  projetos  de  distribuição  de  eneraia
elétrica, prevendo as tomadas, ponto de luz e etc.

Art. 6º -  Os ônus decorrentes do consumo de áaua e eneraia elétrica das edifcações e sanitários
serão de inteira responsabilidade dos Autorizatários/Permissionários .

Art.  7º -  Os  Autorizatários/Permissionários  respondem  pelos  danos  causados  por  si,  por  seus
empreaados,  ou  prepostos,  as  dependências  e  propriedades da  COMPANHIA  DE  HABITAÇÃO DE
LONDRINA - COHAB-LD.

Art. 8º - Cumpre aos Autorizatários/Permissionários ocupantes, aos seus empreaados ou prepostos,
acatar as determinações da COHAB-LD.
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Art. 9º - É  dever dos Autorizatários/Permissionários, de seus empreaados ou prepostos:
 a) conduzir-se com atenção e urbanidade;
 b) abster-se da prática  de atos atentatórios à moral, aos bons costumes e à seaurança.

PROIBIÇÕES

Art.  10   -  São expressamente proibidos aos  Autorizatários/Permissionários,  seus  empreaados ou
prepostos:
a) o funcionamento de aparelhos radiofônicos alto-falantes ou conaêneres que sejam ouvidos fora
das edifcações, bem como alaazarras, distúrbios e ruídos;

b) a ocupação das fachadas externas e áreas de uso comum, com mercadorias, enaradados, caixotes,
vasilhames e similares, cartazes,  propaaandas, indicações e dizeres ou conaêneres, ressalvando o
disposto no artiao 12;

c) a auarda ou depósito de mercadorias de natureza infamável, explosiva ou periaosa;

d) o exercício de atividades promocionais que envolvam rifas e sorteios, ou qualquer outra atividade
não autorizada,  sob pena de aplicação de multa,  sem prejuízo  do encaminhamento do material
apreendido e do infrator à autoridade competente;

e)  o  exercício  de atividades que produzam vapores,  fumaças,  odores  e  outros,  dependendo das
peculiaridades inerentes ao comércio desenvolvido, observadas as normas e condições concernentes
ao mesmo; 

f)  a utilização dos sanitários para outros fns;

a) quaisquer atividades que, por lei reauladora das posturas municipais sejam vedadas.

INSTALAÇÕES

Art.  11  -  As  instalações,  bem  como  suas  alterações  posteriores  fcarão  a  carao  dos
Autorizatários/Permissionários,  devendo  ser  previamente  aprovados  pela  COMPANHIA  DE
HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD, antes de sua implantação.

Art.  12 -  As  edifcações  terão  local  defnido  e  exclusivo  para  a  colocação  do  nome  do
estabelecimento, de símbolos, de anúncios do comércio e de outros sinais de propaaanda.

Art.  13  -  Os  Autorizatários/Permissionários  se  comprometem,  ao  devolverem  as  edifcações
ocupadas, a entreaá-las em perfeito estado de conservação ressalvado o desaaste por uso normal.

Parágrafo único- As benfeitorias introduzidas nas edifcações e áreas eventualmente cedidas pela
COHAB-LD,  que  alterarem  as  características  oriainais  do  local,  serão  incorporadas  ao  imóvel,
passando a pertencer à COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB-LD, não cabendo aos
Autorizatários/Permissionários  qualquer  direito  à  indenização  ou  retenção,  às  quais  renunciam
expressamente.
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SEGURO

Art. 14  - Os Autorizatários/ Permissionários deverão, às suas expensas, fazer e manter em viaor,
durante todo prazo de ocupação das edifcações, Seauro das mercadorias e instalações da Loja pela
qual apresentou proposta, para cobertura de eventuais danos causados por incêndio, vendaval e
roubo, devendo entreaar à COHAB-LD cópias autenticadas das apólices do seauro e comprovante de
paaamento de prêmios, bem como as eventuais renovações, sob pena de rescisão do “TERMO”.

Parágrafo Único - É de responsabilidade do(a) PERMISSIONÁRIO(A) o paaamento do Seauro Predial
que a COHAB-LD fará para cobertura de danos causados por incêndio, vendaval, raio e explosão de
qualquer  natureza,  cujo  valor  será  rateado  entre  os(as)  PERMISSIONÁRIOS(AS)  do  Mercado
Municipal, sendo este valor proporcional a metraaem da loja objeto da Permissão.

INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 15  - A infrinaência do presente reaulamento sujeitará aos Autorizatários/Permissionários, sem
prejuízos das demais cominações leaais, às seauintes penalidades:
I. advertência
II. multa
III. cassação do uso
IV. rescisão do termo, independente de notifcação judicial ou extrajudicial

Parágrafo  Único –  Ficará  a  critério  da  COMPANHIA  DE  HABITAÇÃO DE  LONDRINA –  COHAB–LD
interpretar o arau da aravidade das infrações cometidas pelos Autorizatários/Permissionários  das
edifcações,  bem  como  aplicar  as  penalidades  cabíveis  a  cada  caso  particular  através  de  carta,
independentemente das sanções leaais cabíveis, da exclusiva responsabilidade dos mesmos.

FISCALIZAÇÃO

Art.  16 –  A  fscalização do cumprimento  deste  reaulamento será  exercida  pela  COMPANHIA  DE
HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB–LD,  que poderá,  a  qualquer momento,  e sem aviso prévio,
vistoriar as edifcações e espaços ocupados.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 17 – O Termo de Autorização/Permissão, fxará, em cada caso, o valor da retribuição a ser paaa a
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB–LD, as condições e formas de paaamento.

Art. 18 – É vedado expressamente aos Autorizatários/Permissionários ceder, transferir, emprestar,
aluaar, no todo ou em parte, as edifcações e espaços ocupados, sob pena de imediata rescisão do
´´TERMO´´, independentemente de indenização por perdas e danos decorrentes da infração.
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DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  19 –  Os  Autorizatários/Permissionários  obedecerão  as  exiaências  das  autoridades  federais,
estaduais e municipais, a leaislação viaente, por cujas infrações serão exclusivamente responsáveis.

Parágrafo Único – Todos os impostos, taxas e demais tributos que incidem ou vierem a incidir sobre
as edifcações, serão de inteira responsabilidade dos Autorizatários/ Permissionários.

Art.  20 –  A  critério  da  COMPANHIA  DE  HABITAÇÃO  DE  LONDRINA  –  COHAB–LD,  o  presente
Reaulamento poderá ser complementado com normas de serviço.

Art.  21 –  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  COMPANHIA  DE  HABITAÇÃO DE  LONDRINA –
COHAB – LD.
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ANEXO IV

DAS EXIGÊNCIAS DO CREDENCIAMENTO, DA PROPOSTA COMERCIAL E DA HABILITAÇÃO

1. DO CREDENCIAMENTO 

1.1. Para o CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados os seauintes documentos:

I. Tratando-se de representante leaal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento
de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou outro óraão competente de acordo
com a leaislação aplicável, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obriaações em decorrência de tal investidura; 

II.  Tratando-se de procurador, a  procuração por instrumento público ou particular, na qual
constem  poderes  específcos  para  formular  lances,  interpor  recursos,  desistir  de  sua
interposição  e  praticar  todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhada  do
correspondente  documento,  dentre  os  indicados  no  inciso  anterior,  que  comprove  os
poderes do mandante para a outoraa. O modelo encontra-se no item 5 do Anexo VI deste
Edital;

III.  Declaração  de  Cumprimento  dos  Requisitos  de  Habilitação.  O  modelo  da  presente
encontra-se no item 2 do Anexo VI deste Edital;

2. DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE Nº 01)

2.1.  O  envelope  n.º  1  (um)  da  licitação  deverá  conter  a  PROPOSTA  COMERCIAL,  elaborada
considerando os seauintes requisitos e documentos:

I - Ser preenchida, sem emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a
sua inteliaência e autenticidade, podendo ser elaborada nos moldes do modelo suaerido no
Anexo VII, por meio mecânico ou em papel com timbre do licitante, e deverá conter:

a) nome da empresa, CNPJ, Inscrição Estadual e endereço completo;

b) menção ao(s) lote(s) pretendido e respectiva(s) loja(s);

c)  valor  da  oferta  mensal,  expresso  em  real  (R$),  iaual  ou  superior  ao  mínimo
estabelecido;

d)  especifcação  clara  e  concisa  da  atividade  comercial  que  será  desenvolvida,
conforme a constante do objeto do contrato social da empresa;

e) declaração da proponente de conhecer e acatar as condições e normas inseridas no
Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  aceitá-las  para  todos  os  efeitos  leaais,  e,  ainda,
aceitação  da  Permissão  de  Uso,  nos  prazos  e  condições  estabelecidas  no  referido
Edital;

f)  declaração  de  submissão  às  condições  de  funcionamento  exiaidas  pelos  óraãos
públicos competentes. 

a) assinatura do representante leaal do Licitante.

2.2.  Havendo diveraência entre o valor numérico fnal da proposta e o valor por extenso fnal da
proposta, prevalecerá o valor discriminado por extenso.
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3. DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 02)

3.1 O envelope n.º 2 (dois) da licitação deverá conter os documentos necessários à  HABILITAÇÃO
neste certame, sendo obriaatória a apresentação de:

I  -  Reaistro Comercial,  em se tratando de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em viaor, devidamente reaistrado, em se tratando de sociedades comerciais, e,
no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleição  de  seus
administradores ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

II - Certidão simplifcada expedida pela Junta Comercial, devidamente atualizada;

III - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ, em plena validade;

IV  -  Prova  de  reaularidade  com  o  Fundo  de  Parantia  por  Tempo  de  Serviço,  mediante
apresentação do Certifcado de Reaularidade do FPTS – CRF;

V  -  Prova  de  reaularidade  com  a  Fazenda  Federal,  mediante  a  apresentação  da  Certidão
Conjunta  Neaativa  de  Débitos  relativos  aos  tributos  federais  e  à  dívida  ativa  da  União,
abranaendo inclusive as contribuições sociais;

VI  -  Prova de reaularidade fscal  com a  Fazenda Pública do Estado do Paraná, mediante a
apresentação da Certidão Neaativa de Débitos de tributos estaduais;

VII - Prova de reaularidade fscal com a Fazenda Pública do Município de Londrina, devendo ser
mediante apresentação de Certidão Neaativa que envolva todos os Tributos (Mobiliários e
Imobiliários), expedida como seaue:

a.) Pelo Município do domicílio ou sede do licitante e, também;

b.) Pelo Município de Londrina, quando o licitante possuir domicílio ou sede em outro
Município, de acordo com o Decreto Municipal nº. 242, de 23/05/2001. Todavia, se o
proponente  não  possuir  imóvel  ou  estabelecimento  nesta  cidade  de  Londrina/PR,
poderá substituir a certidão requerida nesta alínea por uma Declaração, frmada sob
penas da lei, podendo ser utilizado o modelo contido no Anexo VI, item 1;

VIII - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Neaativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

 IX - Certidão Neaativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida
pelo Cartório Distribuidor da sede da empresa licitante;

a.) Em caso de Certidão Positiva, deverão ser apresentadas as competentes Certidões
Narrativas/Explicativas  referente  a  cada  ação  judicial,  fcando sujeita(s)  à  análise  e
aprovação do(a) Preaoeiro(a) e sua Equipe de Apoio; 

b.)  As  Certidões  Narrativas/Explicativas  deverão  ser  apresentadas  com  validade
máxima de 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição até a data de abertura dos
envelopes;

X - Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o modelo
contido no Anexo VI deste Edital;

Rua Pernambuco, nº. 1002, CEP: 86020-121, Londrina/PR – Fone: (43) 3315-2233 – Fax: (43) 3315-2255  
E-mail: cohab@londrina.pr.gov.br – Site: http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab

21

http://www1.londrina.pr.gov.br/cohab
mailto:cohab@londrina.pr.gov.br


XI - Declaração de que não possui em seu quadro funcional menores de 18 anos de idade em
trabalho noturno, periaoso ou insalubre, nem menores de 16 anos de idade em trabalho de
qualquer natureza, exceto na condição de menor aprendiz a partir de 14 anos de idade, em
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII  do art.  7º  da Constituição Federal,  podendo ser
utilizado o modelo contido no Anexo VI deste Edital;

XII- Declaração frmada pelo representante leaal da licitante de que visitou as áreas ou espaços
licitados e que tomou conhecimento de todas as suas condições de uso e ocupação, bem como
de sua numeração e localização dentro do Centro Comercial respectivo, podendo ser utilizado
o modelo contido no Anexo VI deste Edital; 

XIII  -  Declaração  fornecida  pela  COHAB-LD,  atestando  que  não  há  débitos  pendentes
relacionados à empresa licitante, junto a companhia;

XIV - Além dos documentos mencionados nos incisos anteriores, o licitante poderá apresentar
o “Termo de Renúncia de Prazo Recursal”, podendo ser utilizado o modelo contido no Anexo
VI,  devidamente  assinado  pelo  representante  leaal  da  empresa.  Referido  documento  visa
unicamente aailizar o andamento do processo na hipótese da empresa interessada não se
fazer representar por pessoa devidamente credenciada, sendo que sua não apresentação não
implicará  na  inabilitação  do  proponente,  cujo  documento  poderá  ser  entreaue  após  a
conclusão  da  fase  de  habilitação ao Presidente  da Comissão Especial  de  Licitação,  caso  o
licitante não tenha interesse em interpor recurso Administrativo.  

4. CONSIDERAÇÕES SOBRE A DOCUMENTAÇÃO

4.1. Os documentos referidos nos itens 1 a 3 deste Anexo, poderão ser apresentados em original,
cópia autentcada ou publicação em órgão da imprensa ofcial. A aceitação das certidões, quando
emitidas através da Internet, fca condicionada à verifcação de sua validade e são dispensadas de
autenticação.

4.2. A documentação de que trata os  itens 1 a 3 deste Anexo deverá estar dentro do prazo de
validade na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, não será concedido
prazo para apresentação de documentos de habilitação que não tiverem sido entreaues na sessão
própria, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras
formas de comprovação que não sejam as exiaidas neste Edital.  Não serão aceitas certiddes que
contenham ressalvas de que “não são válidas para fns licitatórios”.

4.3. A declaração prevista no inciso XIII do item 3 deste Anexo deverá ser solicitada até 25/02/2022,
mediante protocolo de requerimento, cujo modelo encontra-se disponível no Anexo VIII deste Edital,
acompanhado  de  comprovante  do  paaamento  de  taxa  administrativa  para  emissão  de  tal
documento, no valor de R$ 59,39 (cinquenta e nove reais e trinta e nove centavos), o qual deverá ser
solicitado até as 17:30hrs do dia 23/02/2022.

4.3.1. Para  paaamento  da  taxa  prevista  neste  subitem,  o  licitante  deverá  retirar  boleto
bancário na Seção de Atendimento da COHAB-LD, no horário das 8:30 às 12:00 horas e/ou das
14:00 às 17:30 horas.

4.3.2. Não haverá devolução da taxa prevista neste subitem em caso da existência de débitos
perante a COHAB-LD, sendo tal vantaaem percebida em razão do procedimento de verifcação.
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4.4. Caso as certidões referidas nos itens 1 a 3 deste Anexo não mencionem o prazo de validade, será
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão.

4.5.  Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da
matriz desta. Caso seja a flial, todos os documentos deverão estar em nome da flial desta, exceto
aqueles que, pela própria natureza ou por determinação leaal, forem comprovadamente emitidos
apenas em nome da matriz ou cuja certidão abranja todos os estabelecimentos da empresa.
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ANEXO V

                                TERMO ADMINISTRATIVO DE PERMISSÃO DE USO A TÍTULO ONEROSO E 
PRECÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE 
LONDRINA – COHAB-LD E A EMPRESA _______________ .

                                           LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA COMBINADO (MDC)  02/2022 – COHAB-LD.

Por via do presente Termo Administrativo de Permissão de Uso a COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE
LONDRINA –  COHAB-LD,  pessoa jurídica  de direito  privado criada sob a  forma de sociedade de
economia mista pela Lei Municipal nº. 1008, de 26 de aaosto de 1965, com sede nesta cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na Rua Pernambuco n.º 1.002, inscrita no CNPJ/MF sob o
n.º  78.616.760/0001-15,  neste  ato,  representada  por  seus  Diretores  Presidente  e
Administrativo/Financeiro, respectivamente, (nome e qualifiaaão dos diretores), ao fnal assinados,
doravante  denominada  simplesmente  COHAB-LD, outoraa  a  presente  Permissão  de  Uso  a  ttulo
oneroso e precário, nos termos do Edital de LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA COMBINADO (MDC) Nº.
xx/XXXX  -  COHAB-LD  e  seus  anexos, à  empresa  (nome  e  qualifiaaão  iompleta) neste  ato
representada por seu representante leaal  (nome iompleto e qualifiaaão), doravante denominada
PERMISSIONÁRIA,  para  exploração  de  atividade  comercial  de  (desirever  atvidade) na  área
intearante  do  Lote_____,  representado  pela  Loja  _____,  respectivamente  localizada  no  Centro
Comercial  do  C.H  ________,   com  área  total  de  ________metros  quadrados,  nesta  cidade  de
Londrina, Estado do Paraná, de acordo com as seauintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A área ou espaço objeto desta Permissão de Uso, conforme descrita no preâmbulo deste Termo,
destina-se, exclusivamente, à instalação e exploração de (desirever atvidade iontda na proposta),
nos  termos  da  proposta  apresentada  pela  PERMISSIONÁRIA,  sendo,  portanto,  terminantemente
vedado seu uso para qualquer outro fm, sem prévia e expressa autorização da COHAB-LD.

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS.

O uso do espaço fsico para a exploração de atividade comercial dar-se-á em reaime de Permissão de
Uso, a ttulo oneroso e precário, mediante outoraa do presente Termo Administrativo.

§ 1º A Permissão de Uso ora outoraada não asseaura à PERMISSIONÁRIA o direito de exclusividade
na exploração de seu ramo de neaócio no Centro Comercial em que este se encontra localizado o
espaço ou área cedida.

§ 2º  A PERMISSIONÁRIA deverá realizar às suas expensas as obras necessárias à instalação e/ou
funcionamento de seu neaócio, desde que não altere a estrutura da área ocupada, nem prejudique a
circulação e seaurança das pessoas ou bens, não sendo a COHAB-LD responsável solidária em caso
de ocorrência de eventuais danos a terceiros (pessoas e ou materiais) de acordo com as seauintes
condições:

a) Toda e qualquer obra ou modifcação a ser introduzida no espaço ou área cedida deverá
ser  previamente  submetida  à  apreciação  da  COHAB-LD e  por  esta  expressamente
autorizada;
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b) Quaisquer benfeitorias realizadas no local objeto da presente Permissão de Uso, sejam
elas necessárias ou úteis, passarão a pertencer à COHAB-LD de pleno direito, não podendo
constituir-se  em  motivo  de  indenização,  compensação,  ou  retenção  por  parte  da
PERMISSIONÁRIA; 

c)  No  caso  de  benfeitorias  voluptuárias,  estas  poderão  ser  levantadas  pela
PERMISSIONÁRIA, desde que possíveis e que não ocasionem alterações ou causem danos à
estrutura fsica do espaço, devendo haver a recomposição da área ou espaço nas condições
anteriormente recebidas caso seja necessário, fcando expressamente consianado que tais
benfeitorias não aeram qualquer direito a indenização. Em caso de não levantamento de
tais benfeitorias por opção da PERMISSIONÁRIA, estas passarão a pertencer à COHAB-LD,
de pleno direito; 

d)  A  exploração  do  ramo  de  neaócio  é  por  conta  e  risco  da  PERMISSIONÁRIA  não
respondendo a COHAB-LD em caso de falência ou liquidação da empresa.

§  3º Para  melhor  caracterização  deste  instrumento,  incorporam-se  ao  mesmo,  como  se  nele
estivessem transcritos, os seauintes documentos:

a) Reaulamento de Uso da  COHAB-LD, reaistrado no Cartório de Reaistro do 1º Ofcio de
Títulos e Documentos sob nº. 71.853, de 13 de outubro de 1994;

b) Reaulamento de Uso da  COHAB-LD, reaistrado no Cartório de Reaistro do 1º Ofcio de
Títulos e Documentos sob nº. 205.323, de 14 de fevereiro de 2005;

c) Processo Administrativo Licitatório nº 54/2021 e seus anexos;

d) Proposta de Preços datada de XX/XX/XXXX.

§ 4º Os documentos mencionados no paráarafo 3º são considerados sufcientes para, em conjunto
com  este  contrato  defnir  o  seu  objeto,  fcando  reconhecida  a  vinculação  ao  instrumento
convocatório da licitação e à proposta da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A viaência do presente Termo de Permissão de Uso será pelo período de 36 (trinta e seis) meses,
prorroaáveis até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da leaislação pertinente, iniciando-se
no dia  __ de ____ de 20XX e encerrando-se  no dia  __ de _____ de 202x,  e,  estará  adstrita  às
seauintes disposições:

a)  Haverá  rescisão  automática  da  presente  Permissão  de  Uso,  independentemente  de
notifcação ou interpelação, no caso de infração ao Reaulamento de Uso da COHAB-LD, ou
inadimplemento  de  quaisquer  das  cláusulas  contratuais.  Ocorrendo esta  hipótese  ou  a
devolução  voluntária  do  imóvel,  fcará  a  PERMISSIONÁRIA obriaada  a  proceder  a  sua
devolução  tal  como  recebeu  da  COHAB-LD, acrescido  das  benfeitorias  porventura
introduzidas que a ele incorporar-se-ão como previsto na alínea “b”, do paráarafo 2º, da
Cláusula Seaunda deste Termo.

§ 1º Ao fnal do prazo máximo de 60 (sessenta) meses será considerada rescindida de pleno direito a
presente  PERMISSÃO  DE  USO,  mediante  simples  notifcação  administrativa,  devendo  haver  a
desocupação voluntária  da área ou espaço no prazo estabelecido pela COHAB-LD,  sem qualquer
direito  à indenização, compensação ou retenção.  Ao término do prazo máximo de 60 (sessenta)
meses a COHAB-LD deverá realizar nova licitação, proaramando-se antes.
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§ 2º  Caso a  PERMISSIONÁRIA  não proceda à desocupação da área ou espaço ao fnal do prazo de
viaência ou por qualquer motivo ocorrer a rescisão ou revoaação, estará sujeita à multa de 10%
calculada sobre o valor anual do contrato, mais juros de mora e correção monetária até a efetiva
desocupação, assim como responderão pelos pelas custas do processo judicial e por perdas e danos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO.

Pelo uso do espaço fsico a PERMISSIONÁRIA paaará a importância mensal de R$___( _______).

§ 1º O primeiro paaamento vencerá no dia ___/___/____.

§ 2º O valor estabelecido é fxo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo ser revisto no
término deste período, aplicando-se a variação dos índices de atualização pelo IPPM (nNDICE PERAL
DE PREÇOS DO MERCADO) da FPV (FUNDAÇÃO PETÚLIO VARPAS). 

-  Em caso de atraso no paaamento das parcelas mensais fxadas, proceder-se-á ao ajuste do
valor da data do vencimento à data do efetivo paaamento, aplicando-se juros proporcionais de
1,0% (um por cento) ao mês,  mais multa por atraso de 2% (dois  por  cento)  e atualização
monetária, de acordo com a variação dos índices de atualização do IPPM (nNDICE PERAL DE
PREÇOS DE MERCADO) da FPV (FUNDAÇÃO PETÚLIO VARPAS).

§ 3º  Ficará,  também,  a carao da  PERMISSIONÁRIA  o paaamento de todos os  impostos,  taxas  e
demais tributos que incidam ou vierem a incidir sobre o espaço objeto deste Termo Administrativo. 

 CLÁUSULA QUINTA - DA MULTA

Na  infrinaência  de  qualquer  cláusula  da  presente  Permissão  de  Uso  ou  da  desobediência  de
qualquer norma do Reaulamento de Uso, que faz parte intearante do presente instrumento, será
aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor anual do Contrato, sem prejuízo de sua
revoaação ou rescisão e,  ainda, a cobrança do preço de uso com os acréscimos previstos até a
efetiva desocupação do espaço fsico.

 CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS

A área ou espaço cedido nas condições estipuladas na presente Permissão de Uso não poderá ser
alienada, cedida, transferida, locada, sublocada, ou emprestada a terceiros, no todo ou em parte,
nem mesmo por força de sucessão, cisão ou incorporação comercial  ou, ainda, por cessão e/ou
transferência de quotas do capital.

§ 1º No caso de não mais haver interesse por parte da PERMISSIONÁRIA em manter o seu ramo de
neaócio, obriaa-se esta a proceder à devolução do local em perfeitas condições de uso, assim como
todas as mensalidades vencidas, devidamente paaas e mais as despesas de áaua, luz, impostos, taxas
e outros encaraos, devendo a COHAB-LD proceder vistoria do local antes de recebê-lo.

§ 2º A manutenção da área ou espaço cedido fcará a carao exclusivo da PERMISSIONÁRIA, cabendo-
lhe promover a limpeza e a conservação do local para o reaular funcionamento do seu ramo de
atividade.

§3º  A PERMISSIONÁRIA responderá  por  todos  os  encaraos  civis,  administrativos,  trabalhistas  e
tributários relativos à atividade comercial desenvolvida, constituindo falta arave o não paaamento de
salário, de vale-transporte e de auxílio-alimentação dos empreaados na data fxada, o que poderá
dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

§ 4º Ao fm do término do prazo contratual ou em caso de rescisão ou revoaação do Termo de
Permissão de Uso, a área ou espaço cedido deverá ser restituído em favor da COHAB-LD nas mesmas 
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condições em que foi recebido, ressalvadas as condições previstas no paráarafo 2º., alíneas “b” e “c”,
da Cláusula Seaunda deste Instrumento.    

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A PERMISSIONÁRIA que deixar de cumprir qualquer Cláusula da presente Permissão de Uso, poderá
tê-la rescindida, principalmente se vier a ocorrer:

a) O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais;

b) A alienação, cessão, transferência, locação, sublocação ou empréstimo a terceiros, no todo
ou em parte da área ou espaço, bem como a sucessão, cisão ou incorporação comercial ou,
ainda, por cessão e/ou transferência de quotas do capital, podendo, na ocorrência dos últimos
casos, haver concordância por parte da COHAB, desde que não afetem o cumprimento do
presente termo administrativo de Permissão de Uso.

c) O desatendimento das determinações reaulares oriundas do Reaulamento de Uso;

d) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

e) Razões de interesse público exaradas no processo administrativo oriundo desta Permissão
de Uso;

f) A dissolução da sociedade;

a)  A  alteração  social  ou  a  modifcação  da  fnalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  que
prejudique a exploração da atividade, exceto as previstas no Edital;

h) O atraso acumulado de 03 (três) parcelas mensais e consecutivas;

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, reaularmente comprovada, impeditiva da
continuidade da exploração da atividade comercial.

§  1º  Os  casos  de  rescisão  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do  processo,  asseaurado  o
contraditório e a ampla defesa.

§ 2º  A rescisão poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da COHAB-LD;

b) amiaável,  por acordo entre as partes,  não isentando a  PERMISSIONÁRIA do paaamento
antecipado das parcelas vencidas e demais encaraos pertinentes devidos;

c) judicial. 

§  3º  A rescisão  ou revoaação acarretará desocupação imediata  da  área  ou  espaço nas  mesmas
condições recebidas, observadas as condições do paráarafo 2º, alínea “b” e ”c” da Cláusula Seaunda
deste, bem como o paaamento dos valores relativos à Permissão de Uso até a efetiva desocupação
da área, além de multas e outros encaraos previstos no presente Termo;

§ 4º Havendo necessidade da COHAB-LD inaressar com ação judicial para desocupação do imóvel,
fcará a PERMISSIONÁRIA sujeita ao paaamento das custas judiciais e demais cominações previstas
no Edital de Licitação e no presente termo, assim como as oriundas do processo.

§ 5º A Permissionária reconhece os direitos da COHAB-LD, em caso de rescisão por inexecução total
ou parcial do contrato.
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CLÁUSULA OITAVA - DO SEGURO

Fica a critério da  PERMISSIONÁRIA  a contratação de seauro das mercadorias e das instalações da
área a ela cedida, com inteira isenção de responsabilidade da COHAB-LD por eventuais danos desta
natureza  sofridos,  de acordo com o disposto no  artigo 14 do “Regulamento de Uso das  Lojas”
contido no Anexo III do Edital de Licitação.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

As condições estipuladas no presente Termo Administrativo serão acompanhadas e fscalizadas pela
COHAB-LD,  através  de seus empreaados que anotarão em reaistro próprio  todas as  ocorrências
relacionadas com a Permissão de Uso, determinando o que for necessário à reaularização das faltas
ou defeitos constatados.

Parágrafo  único- As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  dos  empreaados
nomeados  deverão  ser  solicitadas  à  Diretoria  da  COMPANHIA  DE  HABITAÇÃO  DE  LONDRINA  –
COHAB-LD para a adoção das medidas necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO TERMO ADMINISTRATIVO

Ficam fazendo parte intearante deste Termo Administrativo de Permissão de Uso todas as cláusulas e
condições aplicáveis à PERMISSIONÁRIA constantes do Edital de Licitação na modalidade LICITAÇÃO
MODO DE DISPUTA COMBINADO (MDC) Nº. 02/2022 - COHAB-LD, ainda que não expressamente
transcritas no presente instrumento, mas, previstas na Lei Federal nº 13.303/2016.

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer
outro,  por  mais  privileaiado  que  seja,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do  presente
Instrumento. 

E, por assim estarem justos e acertados, assinam o presente Termo em 03 (três) vias de iaual teor e
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Londrina, XX _de  XXXX  de XXXX.

    EDIMILSON PINHEIRO SALLES                                                          LUIZ CANDIDO DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo/Financeiro                                                               Diretor Presidente

PERMISSIONÁRIA:

TESTEMUNHAS:

1)__________________________   2)____________________________

Vistado sob o aspecto formal, nos termos do artiao 14
 Paráarafo Único do Reaulamento Interno de Licitações
 e Contratos da COHAB-LD.
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ANEXO VI

MODELOS DE DECLARAÇÕES E PROCURAÇÕES

1.  DECLARAÇÃO  DE  QUE  NÃO  POSSUI  ESTABELECIMENTO  NEM  PROPRIEDADE  IMÓVEL  NO
MUNICÍPIO DE LONDRINA/PR (SOMENTE PARA LICITANTES QUE TENHAM SEDE OU DOMICÍLIO EM
OUTRO MUNICÍPIO):

DECLARAÇÃO

A  empresa  licitante  _______________________,  inscrita  no  CNPJ  nº.  ________________com
domicílio  (ou  sede)  na  cidade  de  __________________,  Estado  ________________,  endereço
________________________  através  de  seu  representante  leaal  (no  caso  de  pessoa  jurídica)
___________________________, inscrito no CPF sob nº. ___________________, DECLARA, sob as
penas da lei e para os fns de participação na licitação modalidade LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA
COMBINADO (MDC) Nº. 02/2022 – COHAB-LD, que não possui estabelecimento nem propriedade
imóvel no Município de Londrina. 

Por ser verdade, frmo a presente.
Local e data.

Assinatura
Nome do Licitante ou Representante Leaal

2  . DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:  

DECLARAÇÃO

A  empresa  licitante  _______________________,  inscrita  no  CNPJ  nº.  ________________com
domicílio  (ou  sede)  na  cidade  de  __________________,  Estado  ________________,  endereço
________________________  através  de  seu  representante  leaal  (no  caso  de  pessoa  jurídica)
___________________________, inscrito no CPF sob nº. ___________________, DECLARA, sob as
penas da lei e para os fns de participação na licitação modalidade LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA
COMBINADO  (MDC)  Nº.  02/2022  -  COHAB-LD,  que  CUMPRE  PLENAMENTE  OS  REQUISITOS  DE
HABILITAÇÃO descritos no Edital. 

Por ser verdade, frmo a presente.
Local e data.

Assinatura
Nome do Licitante ou Representante Leaal
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3. DECLARAÇÃO DE QUE “NÃO POSSUI PROFISSIONAIS MENORES DE 18 (DEZOITO) ANOS”:

DECLARAÇÃO

A  empresa  licitante  _______________________,  inscrita  no  CNPJ  nº.  ________________com
domicílio  (ou  sede)  na  cidade  de  __________________,  Estado  ________________,  endereço
________________________  através  de  seu  representante  leaal  (no  caso  de  pessoa  jurídica)
___________________________, inscrito no CPF sob nº. ___________________, DECLARA, sob as
penas da lei e para os fns de participação na licitação modalidade LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA
COMBINADO  (MDC)  Nº.  02/2022  -  COHAB-LD  ,  que  não  possui em  seu  quadro  permanente,
profssionais  menores  de  18  (dezoito)  anos  desempenhando  trabalhos  noturnos,  periaosos  ou
insalubres  ou  menores  de  16  (dezesseis)  anos  desempenhando  quaisquer  trabalhos,  salvo  os
contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII
do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99).

Por ser verdade, frmo a presente.
Local e data.

Assinatura
Nome do Licitante ou Representante Leaal

4. “TERMO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL”:

AO
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA – COHAB-LD.

Referente à  LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA COMBINADO (MDC) Nº. 02/2022 - COHAB-LD
(DESCREVER O OBJETO CONFORME CONSTA DO EDITAL MDC 02/2022)

O  representante  da  empresa  ____________,  inscrita  no  CNPJ  nº.  _____________,  Sr.
______________, portador do CPF nº. _______________, com plenos poderes para decidir sobre
assuntos relativos à LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA COMBINADO (MDC) Nº. 02/2022 - COHAB-LD,
vem respeitosamente a Vossa Senhoria, renunciar expressamente ao seu direito em interpor recurso
e a todos os meios cabíveis para a rearaumentação de qualquer razão, quanto à fase de habilitação
da presente licitação.

Local e data

Assinatura
Nome do Licitante ou Representante Leaal
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5. PROCURAÇÃO:

PROCURAÇÃO

Pelo  presente  instrumento  particular  de  procuração e  pela  melhor  forma de  direito,  a  empresa
licitante  _______________________,  inscrita  no  CNPJ  nº.  ________________com  domicílio  (ou
sede)  na  cidade  de  __________________,  Estado  ________________,  endereço
________________________  através  de  seu  representante  leaal  (no  caso  de  pessoa  jurídica)
___________________________, portador da CI/RP nº. ______________ e inscrito no CPF sob nº.
_________________, residente e domiciliado em _____________,  nomeia e constitui seu bastante
procurador,  o  Sr._________________________,   estado  civil,  profssão,   portador  da  CI/RP
n.º__________________, e do CPF n.º ___________________, a quem são conferidos poderes para
representar  a  empresa  outoraante  na  licitação  modalidade  LICITAÇÃO  MODO  DE  DISPUTA
COMBINADO (MDC) Nº. 02/2022 - COHAB-LD, instaurado pela COHAB-LD, em especial para frmar
declarações e atas, neaociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.

Local e data.
Assinatura 

Nome do Responsável pela Outoraa
(reconhecer frma)

6. DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO IMÓVEL:

A empresa ______________________,  devidamente inscrita  no CNPJ  sob o nº  ______________,
abaixo assinada por seu representante leaal, participante do presente processo licitatório LICITAÇÃO
MODO DE DISPUTA COMBINADO (MDC) Nº. 02/2022 - COHAB-LD, DECLARA para os devidos fns de
direito  que  vistoriou  os  espaços  fsicos  intearantes  do  Lote  _______,  representado  pelo
Loja/Depósito  _____,  totalizando  _________  m²,  localizada  no  Centro  Comercial  do  C.  H.
_______________________/Mercado Municipal Shanari-Lá, nesta cidade de Londrina/PR  e, tomou
conhecimento das condições em que se encontra a mesma, de sua numeração e localização, em
conformidade com a planta da área contida no presente Processo Licitatório e vistoria  “in loio”,
declarando,  ainda, estar ciente de que todas as reformas para instalação de seu ramo de neaócios,
correrão  as  suas   expensas  exclusivas  e  que  as  benfeitorias  introduzidas  passarão a  fazer  parte
intearante  do  imóvel,  sem  nenhum  direito  de  indenização,  em  caso  de  rescisão  do  Termo
Administrativo de Permissão de Uso. 
  

Local e data.

_________________________________________
Assinatura do representante leaal do licitante

Nome por extenso do representante leaal do licitante

Obs.: Deverá ser apresentada Declaração Individualizada para cada Loja pretendida.  
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ANEXO VII

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: CNPJ/CPF:

ENDEREÇO: TELEFONE:

MUNICÍPIO: INSC. ESTADUAL:

Através da presente apresentamos a nossa proposta de preços para a Permissão de Uso, a Titulo  Oneroso e
Precário da área ou espaço constante do lote abaixo discriminado, conforme discrição constante no Anexo
II do Edital de Licitação:

Lote pretendido: ________, representado pela Loja/Depósito _______, situada no Centro Comercial do C.H.
________________________/Mercado Municipal Shanari-lá  com _______m².

Propomos o valor da parcela mensal de: R$ _____________ (___________________________)

Ramo de atividade,  especifcação clara e concisa,  conforme constante do objeto do Contrato Social  da
empresa: ________________________________________________________________________ 

       

DECLARAÇÃO

A proponente sianatária desta PROPOSTA declara conhecer e acatar as condições e normas inseridas no
Edital de LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA COMBINADO (MDC) Nº. 02/2022 - COHAB-LD e seus anexos, bem
como aceitá-las para todos os efeitos leaais, e, ainda, aceita a Permissão de Uso, nos prazos e condições
estabelecidas no referido Edital.
Declara,  ainda,  que  se  submete  às  condições  de  funcionamento  exiaidas  pelos  óraãos  públicos
competentes. 

Londrina, _______ de _______________ de 2022.

__________________________________________________
Assinatura do Representante Leaal

Nome por extenso do representante leaal do licitante
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ANEXO VIII

MODELO DO REQUERIMENTO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PERANTE A COHAB-LD

EMPRESA: CNPJ:

ENDEREÇO: TELEFONE:

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE: CPF:

À Seção de Cobrança da COHAB-LD

Com a fnalidade exclusiva de participação em procedimento licitatório,  solicita-se a emissão de
declaração constando a existência ou a inexistência de eventuais débitos pendentes da empresa requerente
perante a Companhia de Habitação de Londrina – COHAB-LD, fcando reservado a esta última o direito de
cobrar valores que porventura venham a ser constatados em buscas futuras, sobre fatos já ocorridos.

Londrina, _______ de _______________ de 2022.

__________________________________________________
Assinatura do Representante Leaal

Nome por extenso do representante leaal do licitante
Nome por extenso da empresa licitante
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